
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL

PARECER Nº    /2021

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – PLO
107/2021

De Autoria do Executivo Municipal

Exmo. Senhores Membros da Comissão de Legislação e Redação Final

O Vereador que este subscreve, atendendo a delegação de V.Exa,

analisando o  Projeto de Lei nº 107/2021, de autoria do Executivo Municipal,

que “O município de Gramado fica autorizado a contribuir financeiramente

com  a  Associação  Evangélica  Luterana  de  Beneficência,  e  dá  outras

providências”,  tem a relatar o que segue: 

O projeto vem a esta Comissão de Legislação e Redação Final para

análise,  sob  os  ângulos  da  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa, em obediência ao disposto no art. 54 do Regimento Interno. 

Trata-se  de  proposição  de  lei,  que  tem  por  objetivo autorização

através de projeto de lei para transferir recursos financeiros para a Associação

Evangélica Luterana de Beneficência, no valor de R$ 54.031,00 (cinquenta e

quatro mil e trinta e um reais), oriundos da Secretaria de Cidadania  Assistência

Social.
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O repasse tem objetivo de promover enfrentamento e atendimento às

pessoas idosas com deficiência, em situação de vulnerabilidade e risco social

decorrentes do COVID, no Instituto Santíssima Trindade.

Protocolado no dia 12 de novembro, com leitura em Plenário no dia

19 de  novembro do  recorrente  ano,  em Sessão  Extraordinária,  foi  exarado

orientação  Jurídica  nº  134/2021,  por  parte  da  Procuradoria  Jurídica  desta

Casa, fazendo diversas considerações pertinentes, opinando favorável quanto

à possibilidade jurídica de tramitação do Projeto. 

Quanto às competências da Comissão, listamos:

Art. 54, I – quanto a Legislação e iniciativa:

Seguindo a orientação jurídica da casa, opinamos:

a) Foram  atendidos  a  constitucionalidade,  legalidade  e

regimentalidade;

b) O autor tem competência para apresentar a matéria, objeto

deste PL, não se registrando vício de iniciativa na presente

propositura;

c) O prazo para vigência da lei previsto, entende-se um prazo

razoável.

Art. 54, II – quanto a Redação Final:

a) Não  evidenciamos  a  necessidade  de  propor  emendas

redacionais,  para  eliminar  contradições  ou  erros  de  técnica

legislativa;

Rua São Pedro, nº 369, Bairro Centro - Gramado/RS – CEP 95.670-000
Fone: (54) 3295-7000 - camara@gramado.rs.leg.br - www.gramado.rs.leg.br



b) O presente Projeto de Lei apresenta estrutura correta e que

a vigência de lei também está adequada.

Por  todo  exposto,  vale  ressaltar  algumas  considerações
relatadas na orientação jurídica:

Na Lei Orgânica do Município, na organização de sua 
economia, a norma assim dispõe

Art. 110. Na organização de sua economia, 
em cumprimento do que estabelecem a 
Constituição Federal e Estadual, o Município 
zelará pelos seguintes princípios:
I – promoção do bem-estar do homem, com o 
fim especial de produção e do desenvolvimento
econômico;
(...)

IX – estímulo à participação da comunidade 
através de organizações representativas da 
mesma;

Art. 124. Cabe ao Município definir uma política de
saúde  e  saneamento  básico,  interligada  com os
programas da União e do Estado, com o objetivo
de preservar a saúde individual e coletiva.

Art.  124O.  As  ações  na  área  social  serão
custeadas  na  forma  do  art.  195  da  Constituição
federal  e  organizadas  com  base  nos  seguintes
princípios:
I – coordenação e execução dos programas de sua
esfera pelo Município;
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CONCLUSÃO

Em  análise  dos  fundamentos  apresentados  na  Orientação

Jurídica nº  134/2021,  emitida  pela  Procuradora  Geral  da  Casa,  tenho  que a

propositura do PLO 107/2021, está apta, no que se refere à constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e boa técnica. 

Isto  posto,  voto  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa

técnica legislativa, e no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº

107/2021 de autoria do Executivo Municipal.

É o que tenho a manifestar.

Sala das Comissões, 18 novembro de 2021.

Vereador Ike Koetz
Vice Presidente/Relator

De acordo:

Vereador Celso Fioreze
Presidente

Vereador Rodrigo Paim
Membro
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